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PROJETO DE RESOlBCffO NS 002/86 
PATA 03 de março de 1986 
AUTOBIA Vereador Gildasio Ferreira oampaio 
SÜMüXA:Fixa o Subsídios dos Vereadores da Gamara Muni

cipal de Iearaíma, -̂ stado do Paraná, "e da outras 
providências.

A ClMAHA MOTICIFaL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APBOVA:

Art. 12)-CQn siderando o disposto na Lei Complementar n£ 50, de 19 de 
dezembro de 1985, e levando em consideração a receita arre
cadada pelo município de Iearaíma, no uÜimo semestre de 1* 
985? no montante de c*$-3« 59̂ * 129**55 - Tres milhões, quinheri 
tos e noventa e quatro mil, cento vinte nove cruzados e cin- 
coenta cinco centavos), conforme balancetes expedidos pelo - 
poder executivo municipal*1 

Art*2S)-Fixa a Remuneração Mensal dos Vereadores da Câmara Municipal 
de Iearaíma, Estado do Paraná, para o IS semetre de 1986, no 
total de ca?$-2*:662,31(Dois mil, seiscentos sessenta dois ci^ 
zados e trinta um centavos), sendo 50$(cincoenta por cento) 
a parte fixa e 50$(cincoenta por cento) a parte variável,pa
ra o período de janeiro de 1986 ate 30 de junho de 1986'i 

Art.32)-As reuniões Extraordinárias, que vierem a ocorrer durante a 
vigência da presente Resolução, a remuneração já estão in
cluídas no total dos subsídios mensais acima citados.- 

Art*Vs)-Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua pu
blicação, revogando-se as disposiçoes em contrário^etroa- 
gindo os seus efeitos a patir do dia 12 de janeiro de 1986.
Edificio da Câmara Municipal de Iearaíma, Estado do Paraná, 
aos 03 dias do mês de março de I98Í
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